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Estodo do Acre 
AssemblEla LegislatMi 
Gabinetedo Deputudo Mamas Cotitt 

INDIcAçA0 No  IJJ  12021. 

Indico a Mesa Diretora, corn fuicro no art. 169, do Regimento Interno da 
Assemblela Legislativa que, seja encaminhado expediente so Exmo. Senhor 
Governador do Estado do Acre GLADSON CAMELI e a Secretaria Estadual de Saüde, 
pars qua seja imptantada, no Hospital Geral de Sena Madureira, urns unidade para a 
realizaçâo de HEMODIALISE. 

Sala das SessOes Deputado Francisco Cartaxo 
19 de abril de 2021 

MARCUS CAVALCANTE 
Deputado Estadual 

PTBIAC 



Estudo do Acre 
AssemblEia Legislativa 
Gabinete do Deputado Marcus Cavalcante 

JUSTIFICATIVA 

Justifica-se nossa Indicação, uma vez que o municipio de Sena Madureira, corno 
os demais municipios do estado, exceto Rio Branco e Cruzeiro do Sul, nâo dispOe de 
condiçOes para a realizaçâo de HEMODIALISE. 

A hemodialise esta indicada para pacientes corn insuficléncia renal aguda ou crônica 
graves. A indicação de iniciar esse tratamento e feita pelo medico especialista em doenças 
dos rins (nefrologista) 

Nos dias atuais, sigificativa quantidade de pessoas necessita a ser submetida ao 
procedimento de hemodialise, como forma de prolongar a vida, bern mais precioso que 
possui o ser humano. 

Sendo acatada nossa lndicação, serão beneficiadas pessoas dos municipios de 
Jordâo, Tarauaca, FeUo,  Manuel Urbano e Santa Rosa do Purus. 

Segundo levantamento efetuado, o municiplo de Sena Madureira possui hoje em 
dia urna clientele variartdo eritre quinze e vinte pessoas que se deslocam trés vezes por 
semana para Rio Branco, para realizarem a procedimento de HEMODIALISE, 
pecorrendo cerca de novecentos kilometros semanais, gerando, assim, serb 
desconforto 3OS pacientes, devido a distancia percorrida. 

Sala das Sessâes Deputado Francisco Cartaxo 
19 de abril de 2021 

MARCUS CAVALCANTE 
Deputado Estadual Pit/AC 


